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Itapecerica da Serra, 04 de março de 2022. 

 

MEMORANDO CIRCULAR Nº 016/2022 

“A cidade com a qual sonhamos passa pela escola.” 

 

Aos Diretores das Unidades Escolares 

Assunto: Falta Abonada 

 

Com fulcro no Art. 120 da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016, o Diretor 
de Escola deverá observar o que segue disposto quanto aos procedimentos de solicitação 
de Falta Abonada: 

 

✓ Através de requerimento padrão, com antecedência mínima de setenta e duas horas, 

o servidor solicitará à Chefia Imediata, a qual DEFERIRÁ ou INDEFERIRÁ; 

✓ O processo, após os trâmites na Unidade Escolar, observado o mesmo prazo de 

antecedência do item anterior, deverá ser remetido ao Departamento de sua 

jurisdição para que o mesmo proceda com o encaminhamento ao Departamento de 

Recursos Humanos; 

✓ Encaminhamentos diretos ao Departamento de Recursos Humanos – SADRH serão 

desconsiderados, acarretando em FALTA ao servidor; 

✓ Todo o processo será digital, via MPA, sem tramitação física, e deve ser gerado em 

nome do servidor; 

✓ No “Histórico”, constar a redação indicada no ANEXO 1. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Márcio Bezerra Carvalho 

Secretário Municipal de Educação 

http://www.itapecerica.sp.gov.br/
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ANEXO 1 
 

A) O MPA deverá ser gerado em nome do servidor. 

 

 

  

 

 

 

                                                                     Assunto: ABONADA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

B) Texto para o Histórico do MPA: 

Venho requerer abono de falta do dia ___ de _________ de 2022, conforme previsto nos 

parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 120 da Lei Complementar nº 36, de 30/03/2016. 
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